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RESOLUÇÃO CMDCA 019/2023 
     de 19 de julho de 2023. 

 

“Aprova a CÉDULA OFICIAL - RESERVA a ser 
utilizada se necessária na Eleição dos 
membros ao Conselho Tutelar de Pereiras em 
01/10/2023 e dá outras providências.” Gestão 
10/01/2024 a 10/01/2028.     

   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pereiras - 

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento a Lei Municipal nº 1.018, de 22 de 

março de 2016, Lei Federal nº 8.069/90 e Resolução CMDCA 06/2023, considerando a 

necessidade de eleição de 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) suplentes para o Conselho 

Tutelar do Município de Pereiras.  

 

Considerando a deliberação da Comissão Eleitoral em reunião extraordinária realizada 

em 19/07/2023, e 

Considerando a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Pereiras - CMDCA em reunião ordinária realizada em 19/07/2023, RESOLVE 

expedir a seguinte RESOLUÇÃO;  

 

Art. 1º Aprova a CÉDULA OFICIAL - RESERVA a ser utilizada se necessária na Eleição 

dos membros ao Conselho Tutelar de Pereiras em 01/10/2023 e dá outras providências.” Gestão 

10/01/2024 a 10/01/2028. 

 

Art. 2º Conforme prevê no Edital CMDCA 01/2023 – Retificado em 01/06/2023 item 9.12 

a CÉDULA OFICIAL - RESERVA será utilizada caso haja problemas técnicos nas URNAS 

eletrônicas caso não seja necessário à substituição da URNA. 
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Art. 3º Segue MODELO aprovada a CÉDULA OFICIAL – RESERVA. 

FRENTE: 

 

VERSO:- 

 

 Art.4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação. 
 

Pereiras, 19 de Julho de 2023. 
 
 
 

 

Vera Lucia Teodoro 
Presidente CMDCA 

Mário Augusto Turri 
Secretário Geral 

 


